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COMARCA DE MOCOCA
FORO DE MOCOCA
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Doutor Gabriel do Ó, 1203, ., Cohab I - CEP 13732-700, Fone: 
(19) 3665-1113, Mococa-SP - E-mail: mococasef@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

CONCLUSÃO: Em 07/05/19, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 
Direito, Dr. Sansão Ferreira Barreto, do que, para constar, lavro o presente 
termo. Eu, subscrevo.

Processo Físico nº: 0002832-47.2010.8.26.0360 
Classe - Assunto Execução Fiscal - Multas e demais Sanções
Exequente: UNIAO
Executado: Autopeças Luvel Ltda Epp e outros

Juiz de Direito: Dr. Sansão Ferreira Barreto

Vistos.

Trata-se de processo de execução fiscal no qual, penhorado bem imóvel 

do devedor e designada data para a realização de leilão, veio estes aos autos e postulou pela 

sua suspensão em razão de irregularidades no edital.

Decido.

Tendo em vista a plausibilidade dos argumentos apresentados, em 

consonância com o que dos autos consta, bem como a fim de evitar futuras arguições de 

nulidade que podem macular a efetividade de eventual alienação judicial dos bens ora 

constritos, reputo prudente a suspensão da hasta pública designada para o dia 03/06/2019 

(fls. 337/354), pelo prazo mínimo de 60 (sessenta dias), necessários para o desate das 

controvérsias 'sub judice'. Expeçam-se as intimações e comunicações que se façam 

necessárias, com a urgência que o caso requer, diante da proximidade da data fixada para 

realização do ato.

Feito isso, em atenção aos dizeres dos artigos 10 e 437, §1º, ambos do 

Código de Processo Civil, bem como ao princípio do contraditório e da ampla defesa, 

intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o 

conteúdo das petições e documentos acostados aos autos pelos executados (fls. 363/520), 

bem como pela terceira interessada (fls. 524/544).
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Decorrido, com ou sem manifestação, tornem os autos para oportuna 

deliberação.

Int. e dil..

Mococa, 10 de maio de 2019.

- SANSÃO FERREIRA BARRETO -
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


